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jESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Esta
do de São Paulo, usando das atribuições que.lhe são conferidas 

por lei^
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:
Ártico 12 — Fica a câmara Municipal de Salto - 

autorizada a suplementar a seguinte dotação do orçamento para 
o corrente ano deste Edilidade:
30.00.00 - DESPESAS CORFOTES

31.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO

31.40.00 - Encargos Diversos . .. .. ...............  © 100.000,00

Artigo 22 - Para atender ao encargo de que tra 

ta o af^go anterior, fica anulada , no mesmo orçamento, a‘se
guinte dotação orçamentária:

i 
30.00.00 - DESPESAS CORRENTES

31.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.11.02 - Despesas Variáveis ...o..... . © 100.000,00

Artigo 33 — Esta lei e&tra em vigor na data — 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, 
Em 23 de março de 1 979.

publicada
Municipal.




